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Considerando que a Praça Prefeito Yvan Braga de Oliveira, foi criada na década de 1980;

Considerando que no ano 2000 foi inaugurado o Centro Cultural 28 de março junto a Praça Yvan Braga de Oliveira;

Considerando que o espaço físico da Praça Yvan Braga de Oliveira tem sido palco de diversos eventos públicos realizados pela Municipalidade;

Considerando que em nosso Município temos vários artistas plásticos e artesões;

Considerando que em nossa Cidade dispomos de vários grupos musicais, cantores e músicos, ou seja, os verdadeiros “prata da casa”;

Considerando a Municipalidade pode unir o útil ao agradável, ou seja, o espaço público da Praça Yvan Braga de Oliveira e as dependências do Centro Cultural 28 de março, e transforma o citado local em uma verdadeira PRAÇA DE EVENTOS, dando assim a oportunidade dos artesões, artistas plásticos e aos praticantes da arte culinária de venderem suas artes, bem como aos músicos, cantores e grupos musicais de apresentarem seus shows aos cidadãos e cidadãs nos finais de semana;

Considerando que além dos artistas ora mencionados, Embu Guaçu ainda conta com excelentes atores amadores e profissionais que podem apresentar as mais diversas peças teatrais no palco do Centro cultural 28 de março.

Com base no exposto A Câmara Municipal de Embu Guaçu, nos termos do inciso IV, do artigo 152 da Resolução nº 001/91, apresenta MOÇÃO DE APELO a Prefeita do Município que entre em entendimento com o Secretário Municipal de Cultura, no sentido de viabilizar projeto cultural para ser desenvolvido na Praça Yvan Braga de Oliveira e no Centro Cultural 28 de março, dando assim a oportunidade aos munícipes em conhecer os talentos de nossa Cidade na área de artes plásticas, artesanato, comidas típicas, shows de grupos musicais, cantores e músicos, bem como aos atores de apresentarem suas peças teatrais no Centro Cultural 28 de março.

A título de sugestão seria interessante à cessão de uso do espaço da Praça Yvan Braga de Oliveira para que os interessados possam instalar seus quiosques (padronizados sob a orientação da Prefeitura) para que os artesões, artistas plásticos e praticantes da arte culinária usufruam do espaço público.
 
Que do deliberado pelo Excelso Plenário, seja dada ciência a Prefeita do Município e ao Secretário Municipal de Cultura.
 
 Plenário Benedicto Roschel de Moraes, aos 24 (vinte e quatro) dias do mês de abril de 2017.


Santana
Vereador-PSD
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